
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Aracaju, 13 de Junho de 2024
Nº. 202400007092

05.050.052/0001-96

Contribuinte:INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ARACAJU-AJUPREV

Esta certidão será válida até 11/09/2024

BI.0018.0073.HD.081CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:

Outrossim,  esclarecemos  que  a  presente  CERTIDÃO  tem  os  mesmos  efeitos  de
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional.

https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente,  com  as  características  acima  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito,  que  mandando
rever os registros tributários,  constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte
em  apreço,  cuja  exigibilidade  encontra-se  suspensa,  conforme  a  existência  de  processo(s)
judicial(is)  ou  administrativo(s).


